
PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao conferi 

das por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1- - Para a construção de unidades ha

bitacionais populares no municipio, mediante financiamento da CAIXA ECO
NÔMICA FEDERAL e/ou de outros orgaos financiadores autorizados a operar’ 

no Sistema Financeiro da Habitação, em terreno (s) de propriedade ou a 

ser (em) adquirido (s) pela COHAB-BANDEIRANTE, fica a Prefeitura Munici

pal autorizada a:

a) estabelecer convênios e termos com a

Companhia de Habitaçao Popular Bandeirante - COHAB-BANDEIRANTE, na quali 

dade de Agente Financeiro e/ou Agente Promotor e/ou Agente para Ativida

des Complementares, a fim de possibilitar a construção de conjuntos habi 

tacionais;

b) assumir perante o orgao financiador, a

fim de garantir .o cumprimento dos contratos de financiamentos a constru

ção de unidades habitacionais populares no Municipio pela COHAB-BANDEI - 

RANTE, as seguintes obrigações:
. Z'1) garantir o financiamento por intermédio de 

aval da Prefeitura Municipal;

1 2) dar outras garantias que o orgao financia

dor exigir para a concessão do financiamento.

Paragrafo Unico - Antes de assumir as garan - 

tias em nome do Municipio junto aos orgaos financiadores de que trata a 
x Xalinea ”b” deste artigo, o Poder Executivo devera obrigatoriamente, sub

meter projeto de lei especifico ao Poder Legislativo expondo o valor to

tal a ser garantido; quais serão as garantias; o nome dos orgaos finan - 

ciadores; o prazo de pagamento; a prestaçao a que se compromete a COHAB; 

as csr.sequer.oias do inadimplemento; os acréscimos devidos tanto no caso’
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de falta, de pagamento como dos normais; quantas unidades habitacionais ’ 

serão edificadas; se a cooperativa ira quitar as prestações do emprésti
mo com a arrecadação do núcleo local e qual sera a prestação mensal que 

o mutuário pagara, fazendo uma previsão na data da elaboraçao do projeto 

de lei juntando, a minuta do contrato de financiamento, onde devera cons

tar a forma de pagamento, no caso de inadimplemento.

Artigo 2- - As despesas realizadas pelo Muni

cípio correrão por conta de verbas próprias do orçamento e serão por ele 

cobradas na forma que o convênio estabelecer.

Artigo 3- - Ficam dispensados os pagamentos ' 

de emolumentos e taxas devidas pela aprovaçao de projetos, pela concessão 

de “Habite-se” e pela emissão de certidões, traslados e demais documen - 

tos relativos a areas objeto de implantaçao de conjuntos habitacionais ’ 

populares, bem como todos os tributos incidentes sobre areas, lotes de 

terrenos e/ou construções quando ainda de propriedade da COHAB-BANDEIRAN
TE, não compromissados a venda pela mesma, tanto aqueles de conjuntos ha 

bitacionais ja construídos anteriormente a presente lei, como por cons - 

truir.
Artigo 4- - Esta Lei entrara em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.
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